
PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO TUNIC|PIO D.E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Cêntro - Cep. 14730{100 - flontê Azul Paulista/SP

OÍiao no 625/202i1

Senhor Presidente

[emos a honra de enc.aminhâr € Vossâ Excelêncê o PÍojeto de l-ei,

o qual dispóe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito suplementar para o êxêrctcio financeiro

de 2.023.

O presente projeto de lei no 1-389 de 06 de dezembro de 2023, tem a

finalidade de solicitar autorizaÉo para abertura de crédito adicional suplementer, dêstinado

exclusivamente a despesas de custeio da Secretariâ de Saúde, atravês de recursos do Ministério da

Saúde por intermédio portaria no 1.201 de 11 de setembÍo de 2023, no valor de R$ 407.302,00

(quatrocentos e sete mil, trezentos e dois reais).

Por tretâr a matéria de relevantê interesse público, solicitamos que

seja mercâda sêssâo extraordinária.

Atenciosamente,

A Suâ Excelência o Senhor

Fábio Jeónimo MaÍquês
D.D. Presidente da Cámara Municipal de Monte Azul Paulistâ
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Prefeito do lÂun

Monte Azul Paulista, 07 de dezembro de 2023.
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lruNrcíplo oF MoNTE AZUL PAUL|STA

ESTADO DE SÃO PAULO
- Cêntro - Cêp- í4730-000 - t onte Ázut pautista/Sp

JUSTIFICATIVA

Explicacão do prcielo de Lei

destinado exclusivamente a despesas de custeio da Secretariâ de

SaÚde, através de recursos do Ministério da Saúde por intermédio portaria GM/MS no 1201 de 11 de

setembro de 2023.

A cobertura paÍa execuçáo das despesas, será através de recursos

recebidos do Ministério propostâ n' 36000s67099202300, no valor de Rg 407.302,00 (quetrocentos e

sete mil, trezentos e dois reaís), emenda Eduardo Bolsonaro.

Portenlo solicitamos áproyaçáô do devjdo gojeto de jêi parâ que

possamos utilizar devidamente os recursos nas despesas de custeio da secreteria de saúde.

Por se tratar de despêsas que não refere à criação, expansáo ou

aperfeiçoamento de açáo govemâmental, fica dispênsado à estimativa de impacto oÍçementário-

financeiro, de acordo com AÍtigo í6 da LRF .t01 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 06 de bro de 2.023

proPrefeito do M
dos



PREFEITURA DO tUNtCiptO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Preça Rio Bfanco, 86 - CênEo - CeC. ,4730{f00 - Uontê Azul paxliBta/Sp

PROJETO DE LEI l.F 1.389 de Oó de dezcmbro de 2.0,23.

Dlspõc sobre eberture dc CÍédito âdtclorr.al
Supleoentar no Orçamerto de 2ü29, e dá outÍas
provldênclas.

t^ PCELO OTf\4I^ÀlO DO,S S^NTO,S, Preieilo do âÂunicípio &. llonte ázul Paulisto,
Estodo de 5õô Poulo, m uso de suos atribuições legqis,

FÁZ SÁBER gue o Câmcro 
^ 

unicapol, oprovou e ele promulgo e sanciona a seguinte Lzi:

Arl. 7o - O Podel" Exer;.tlivo ,tâ!ni.ig íico oulcl,izaú o obrir rio or{onento-progrorm do
exercício de ?O?3, Crédito 

^dicional 
Suplênentor no volor de R$ 497.392,90 (qi'l.avr;crrtos c sct mit,

t 2z.utos e &is rcais) com inclusôo m PPÁ - Plom Plurionuol ?O22/2O25, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentários 2Q23 e Lz,i Orçolnentório vig"nte, com o crioçõo do s€guinte dotoçõo orçohentôis:

ASERTURÁ D€ CREDTTO 5UPI.EIAENT^R

U.O.: Urúd.d. Orçdit ríd.iq U.E.r Unid.d. Ex..rto.o

Aú. 2à - - A <ob*ttt o do CréÀifo Especiol oberlo no artigo aat€rior no volor tofol de R$ [$
&7.§2,ú ($af,."r,cntos . s.tc fill ta2?,fios c &ts rab) será conforme disposto no inciso If ,

prqeoÍo lo do ort. 43 do Lei Federol 4.3?0/64, por excesso de orecadoçõo.

árt- 3o. - O eéÀito especiol oberro no ortigo lo, terór vigfutcio ro exetckio Íúwrceiro de
2023, Wdendo sex suplernentado se rccessrário rps lermos do outorizoção ern lei.

Art. 4o - Fica incluído no Plono Plurionuol, no [-ei dos Diretrizes Orçomentôios, onde couber.

Aft. 5' - EstÃ LA enltutó, em vrgor ao doto de srn publicaçó, os disposições €m
contrório

06 de

ENTID^D€; 02 - PeEfEniRÁ IIIUMCIPÁL
U.O.: 05 - SECRETARTA DE 5ÁÚD€
U.E. i OO . SECRETARI^ DE s^ÚDE
10.301.0024.2035 - Gest|n Piso de Átençõo Brísico

3.3.90.30 - lúoteriol de Consumo 1o7.302,oo
Fonte 05 - Tronsferêncios e Convênios Federol
33.9O.39 - Outros *l.viçl,s de fercr,bos Pessoq Jurídico 3@.000,00
Fonte O5 - Tromferêncios e Convênios Federol
TOTAL $7.30?.@

feito do âÂunic o

lÂonte Ázul
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Ír/inistério da saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacionalde Saúde

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

N'da PÍoposta Ano
36000567099202300 2023

CNPJ Beneficiário
12183698000107 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de Beneficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigênte
Responsável Legal não câdastrado

População Telefone Município
18.15'1 MONÍE AZUL PAUL|STA

Endereço E-mail
NEWTON PRADO, CENTRO

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAI,IENTAR

Obieto
CUSTEIo Ao PISo DA ATENÇÃo PRI[4ÁRIA

Composição Número Valor
ETVENDA 30880003 407.302,00

Valor da Proposta: R$ 407.302,00

Terça-feira, 05 de Dezembro de 2023

Esfêra AdministÍativa

CPF do Dirigênte
Responsável Leqal não

CEP
14.730-000

Gerado em 05/1212023 às '!6:14 por NTARCELO OTAVIANO DOS SANTOS Página 1 de 'l



06/11/23.08:30 Mrn stor o dê SaOdê

Autotizâ o Município oü oist o Fedoral e recebot
rccursos .€Íêrlrtas êo tncrsmeoto lêmporáno .o
cusL/o dos sêrv,9os d€ Álonçào P.imána à Saú.|o.

A MINISTRÂ OE ESTADO OA SAÚDE ío uso das áiribl]i9ôês q@ lhê cônÍêÍêm os rncisos I e ll do paÍâgÍaío únrco
do ad. 87 da constituiçáo, em em obseMnêia â Lâi no 14.535, dê 17 dê jânêiro d,a 2023, tsi Compl€menlar no 141. do
13 d6lanêiro de 2012, Lei no 8.080, d€ 19 ds ssrêmbrc do 1990, e Podána GM/MS no .149 de 05 dê abÍil dê 2023,

Art. 10 FiÉm autorizados os Municipros e o Oisúitô Fsdoral desilc nô anêxo á estâ PoíiâÍÉ a re.ebã íêc!í§os
Ínaneros rêlêrenres ào rncremênlo têmporáno parâ ô dsr€io dos serviços óê Aten(ão Pnmária à Sâúde.

Aí1. 2'Os recusos finâncoiÍos tíalados nesla Portaria rcíêrêm-* à âplcâçâo das smendas paíamêítarcs para
incrêÍÍênlo temporáíio do Piso daAlenÉo Pímáriá à Saúde, obsêrvándo o d sposto no Câpitulo ll. da Poíaia n'2149 d€

art. 3" os recuBos frmncêiros dêsLa Porüaia §à) de natuíeá de dêspêsâ de custêD ê onêíâÉo o abco de
Manulençâo das Açôes ê SeNiços Públicos de SaÜdê, nos lermos do anêrc.

Aí. 4'As propostas de que tratâm estâ podaia seÍão procêssadas no lnvesisus Gêslào, disponivêl no silro
elekónicô no poítalÍns.saudê.gov.br.

PORÍÂRIA GM/MS N" 1.201, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

ANEXO

FUNOOMUNICIPA!DESAUDE 36000570760202300

Ministério da Saúdê
Gabinête da Ministra

51N,3Ê.u'"'"'"* 
ot sAUoE DE sooooseazrazo23oo 228sooo1

cóD.
EMENDA EMENDA(RS)

VATOR TOTAT
OA PROPOSTA

(RS)

FUNCIONAL

25790017 171.666 00

25790001 1 673 310 00

1030150192E890027

10301 501 92E890027

An. 5' o Fúndo NeEnal c,ê Sãúde adotaÉ as medidas ne(tsánas pârâ âs l€nslêÉnoâs de recuÍsos
íiíance,rcs eslabêlecidas nesliâ Ponaía aos respecüvos Fundos dê Saúdê, êm par@lâ únrcâ, sÍr conÍoÍmidade com os
procossos de pagamenlo insiruidos pêla Secrctâíia de Alençâo PrimáÍia à Sande - SAPS, âpós atendidas a§ condiçóes
previstas para es§3 modãlidade dê l,'ânsísêndâ.

AÍr. 6'A prcsrãÉo ds conlas sobíe a epllcação dos íê€!Í§os fnânc€ros seíá rcal'záda poí ír€io do Rêlálório
Anual ds Gestâo - RAG epovado pêlo Íêspêctivo Consêlho locâl de sãrld€. nos temos dos artlgG 3ll ã 36 dâ Lei
Complemêôtiar ô' 141, de 14 d6 janêi.o dê 2012.

Àrt. 7'. Esrâ Portâriã entra 6m vigor na dala de sua publlcáÉo.

NIS]A TRIXDADE LIXA

E.les lede.ados automdos a recêbeí€m ÍecuÍsos íinancêiros íêderais de emendâ páíâ mcremento têmpoíaíio âo
úsreD dG s4rços de À1enÉo Pímàna à saúde

MUNICIPIO ENTIOADE

AC CRUZEIRO OO SUL FUNOO MUNTCPAT OE SAUOE 36@0571214202300 2914@01 2.828.42€.00 2.424.426.tN 1030150192E890001

CRUZEIRO OO §UL FUNDO I\,4UN|C|PAL DE SAUDE 36000571216202300 37030001 1.700.000.00 1_700.000.00 1030150192E890012

CRUZE1RO DO SUL FUNDOMUNTCTPALDESAUDÉ 36000571217202300 30360022 1ô3.604.00 1ô3.604.00 1030150192E890012

FUNOO MUN|CIPAL DE SAUOE 36000568670202300 40280001 100.000.00 100.000.00 1030150192E890012

R O BRANCO FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 36000569000202300 37030001 1.652.,t48.00 1.652.448,00 1030150192E890012

AC

AC

JACUIPÉ

JUND A

MACEIO

MACE]O

À,lAcEto

1.844.976.00

76.866 00 7ô.866.00 1C30150192E890027

FUNDO À,|UN|CIPALDE SAUDE 36000568433202300 37240002 457.000,00 457.000,00 1030150192E890027

FUNDO MUN|C|PÂL OE $UDE OE :ooooseee8rzo2}([ 117NJ2 700.000.00 700.0@.00 1C3C150192E890027

FUNDooMUNIoIPAL oE sAUoE oE aoooosôoa$2oz3oo 41140002 392.091.00 392_091.00 1030150192E890027

FUNDO.MUNICIPAL DE $uDE DE 
lôooos6gBal2o23oo 41740002 4.744-23a,oo 4.7M.238.00 1030150192E890027

FUNOO MUNTCTPÂL OE SAUOE 360@567370202300 37280002 593.781,00 s93.781.00 1030150192Ea90027

httpsr/bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/grÍl/2023/pn1201_13_09_2023.hlm1 1/16



06/11/23.08:30 [,4inislorio da Saode

FUNDO lrwtotPÂt DE SAUDE DÉ 36@0567137202300 29790012

I$XoolluNIclPAL 
oE SAUDE oE :sooosezzzazo23oo 28130017 250 000,00 250 000,00

FUNDo.MUNIoIPAL DE sauDE DE loooosoezzgzo23oo 9060@05 ioo.ooo,oo

SE RIACHUELO

SE SAO DOMINGOS

SP BARBOSA

GUARIBA

tct:\t

IPERO

ITAJOBI

ITU

LORENA

100_000.00 100.000.00 1030150192Ea9002a

FUNOO MUNTCTPAL OE SAUOE 36000567400202300 26080004 84.337 00 84.337 00 r030r50192E890028

SP CATANOUVA 216.000 00 1030150192E890035

SP CATANDUVÀ
FUNOO MUNTCTPÂL OE SAUDE DE soooosoe4ggzo23oo 90320013 150 000,00 14o.000,00 1030150192E890035

SP DOLCINOPOLIS í'JLffi #89§â"?rt Bt",§ 
Do $ooosooaogzozsoo zer3oorz 200.0@.00 200 000,00 1030150192E890035

FERRAZ
VASCONCELOS

DE ruloo uutttctpeuoe sauoe 3ôooo57oog52o23o0 2lgg(fiiz 1z58lft§o r.25a,41a,00 1030!50192É893í6

FUNDO MUNICIPAL DE SÀUDE 36000568s43202300 28130017 250.000.00 250.000,00 i030150192E890035

BOM JESUS
PEROOES '"" 5$,1?$'JJ3!t 

oE§AUDE oE 36ooos6e4o42oz3o0 eo32oo13

[X§3P^I'*'"'"* 
DE SAUDE DE 36ooos67o2o2o23o0 403600?0 soo.ooo,oo

FUNoo MUNICIPAL DE sAUoE DE 36000568497202300 39550003 216.000,00

Fi§|flS$X""* 
oE sAUoE DE 36ooo56eo4a2o23oo 28r3ooi7

FUNOO MUNICIPAI OE SÀUDE .

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE .

LYà$Ét §SJg"* "t " 
uoE DE 

s6ooos6u aggzoz3lo 23560002 156.08a.00

1030150192É890035

i00.000.00 1030150192E890035

800 000,00 r030150192E890035

10i 000 00 100.000,00 1030150192E890035

150 000 00 1030150192E890035

SP

SP

SP

SP

SP

SP

SP

5P

SP

SP

SP

SP

SP

270.000,00 270.000,00 r030150192E890035

FUNDO MUNTCTPAL DE SAUDE 36000569532202300 27990015 125.841.00 125 841 00 1030150192E893606

FUNOO MUNTCTP ! OE SAUOE OE 36@0566A8202300 3O8EO@1

FruNoo MUNlclPt oE SAUDE DE loooosoeoatzoz3oo zo13oo17 200.000,00 200.000.00

39550003 200.000.00

40210@2 607.i31.00

1030150192E890035

1030150192E890035

1030150192E890035

1030150192E890035

100.000.00 100.000.00 1030150192E890035

36000567489202300 28130017 150000.00 150.000.00 1030150192E890035

36000567490202300 39460001 372.233.00 372.233,00 1030150192E890035

1c3015c192E890035

150.000 00
90320013 100000 00

FUNOO MUNTCTPAL OE SAUOE 36000567131 ?02300 407.131,00

FUNDO MUNTCIPAL DE SAUDE 36000566904202300 39550003 250.000.00 250 000.00 1030150192E890035

FUNooÁMUNlclPA! oE SAUDE oE :oooosoozeozo23oo 28o1ooo2 2oo.ooo.oo 200.000 00 1030r50192E890035

FUNDO MUNTCTPAL OE SAUDE 36000566940202300 25200002 100_000,00 100.000,00 r030150192E890035

FUNOOMUNTCTPALDESAUDE 3ô00056ô941202300 25200002 900.000,00 900.000,00 1030150192E890035

FUNOO MUNICIPAI DE SÂUD
MUNICIPIO DE MAÍüCAI

9032001J
'"" 36om571 z1§2o23oo

50.000 00

MIGUELOPOLIS 156 088.00 1030150192E890035

MONTE AZUL PAUUSÍA FUNOO MUNTCTPAL DE SAUDE 36000567097202300 31350007 450.000,00 450.000,00 1030150192E890035

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2023/prt1201*13 09_2023.him| 15/16
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DEM
"Pdácio I de Matço"

Rua Cel. Joào Manoel, no 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167 /0001-00 = site: www.camaramonte.rzul.sp.gov.br

email secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paüo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS '14'I E '142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO TNTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSOES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS ,I7h DO DIA í DE 20
PARA REALIZAçÃO DA í7" (DÉcrMA SÉTIMA) SESSÃ
LEGISLATURA, QUATRÊNIO 2021 12024,

O EXTRAORDIN A DE 2023 DA í88

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO í.378 AO 1,38'II2O23 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO ORçAMENTO DE 2023, E DA OUTRAS PROVID ÊNcras.

PROJETOS DE LEIS NO 1.382 1.385 AO 1.39',12023 - D|SPÕE SOBRE ABERTURA DE
E DÁ OUTRASCR D|TO AD|C|ONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2023,

PROUDÊNCIAS.

o

CR D|TO ESPECTAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023, E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO í.394/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER AÇOES E APORTE DE CONTRAPARTIDA MUNIGIPAL PARA
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORTiE DISPOSTO NA LEI
11,977 OE 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISORIA 1,162D8 í4 DE FEVEREIRO DE
2023,ÊTAMBÉM NAS DtSPOStçOeS OnS TNSTRUÇOES NORMATTVAS DO MTNISTÉR|O DAS
CIDADES, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISÍ A, 12 DÊ DEZEMBRO DE 2023,

FABTO JERONTMO ffiEi:-l",'Íil[adisitarpor
M A RQ U ES : 07 423027 847 yAf ou-e.s.oz 423027 841

Dados: 2023.12.12 16:08:i 7 -03'00'

FÁBIo JERÔNIMo MARQUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

- DISPOE SOBRE ABERTURA DE



c s

MONTE: AZUL PAULISTA. 12AEDEZÉ. DE2A23.

AssinatuÍaVereador

íTa lr

Hora de
recebimento

Data de
recebimento

Pt,pl'Eliel Prioli
(

15:oB
José AlfÍodo P.

Cantori

fu:*oútit7;ç
I
l

Leandro Pereira

lr,a)»a 4s,44a
- l*,

n,lt,

Ur uu,,.* bá'tlty

là ),x\,i 
1

I I

5)
Luciene Ap.
C. Fachini

ll rnl^ ,tt-. "
Mardqueu S.

França Filho

I g. Z-1. oSI
; 53lt zl zOrivâl Alves

(r 'f r/;lr l,,
Ricardo

Senchês Lima

(.;,/ç:!lllnlt',
(

(Rodrigo F.
Arruda

t.7 \ ?i ),,l -. 1-l).árWalter A. Silva
Rodrigues

1,1
,o lrlr, r,

Luciana Ap.
Kubica

,l

&N4
\t

!

I"kí-7

Gmr



J]

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoet, n',90 - CEP. 14,730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site; www.câmaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@câmaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.t 128/2.029

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolazados no mês de Dezembro
de 2023, que "Daspõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2023, e dá outras providências".

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoríza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Dezembro de 2.023, onde
fíca autorizado a abrir no orçamento-prog ra ma do exercício de 2023,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orça mentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual qenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no q.320/7964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponÍveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justifÍcativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasi

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abeÍtura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE IURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.t58
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
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Email : secretaria2@camaÍamonteazul.sp.gov.br

Estado de são Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara MunicipaÍ de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazulpaulista.siscam.com. brldocumentos/autenticar?chave=ST3R65SHXZS94

HffiH

9TN, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam com. brldocumentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: ST3R-65SH-XZS949TN
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'" Wilson RodÍigo G.rcia

A*inádo ên 15/122023 às 10:05122

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANE
JUSTI A E REDA o FINANÇAS E ORÇAMENTO: E EDUCAÇ o, sA DEE

S CONSTITU o

Ã§stsÍÊr.rcra socrat-

REFERENTE: Projeto de Lei n" 1.389, de 06 de dezembro de 2023

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras
providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde
e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" í.389, de 06 de
dezembro de 2023, que "Dispôe sobre abeÉura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento de 2023, e dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas
disposiçÕes nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e
acompanhando parêcer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando
Parecer emitido pelo ProcuÍador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

Comissão de Gomissão de Finanças e Comissão dê Educação,
Justiça rçamento Saúde e Ass. Social

/,od
R ndo Arruda

idente
Eliel Prioli
Presidente

José z Cantori

. Fachini

idente

do Arruda

Relatora

(,U
Luciana ApkYi",h^.-

José A
Membro

Cantori
Membro
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lator



dê Monte Azul Paulista
PRÓXIII|A ORDEM DO DIA

, sm I U ,4!- Êl-Pl$nário da§

Càmara
Fábio - Pr.lldert

,r,rulPasllalr

Câmara Municipal
PUI3LIOUÊ-SE PARA

Câmara Municipsl dê Monte Azul Peulista
AP Jà-Pl€náÍio d86

de LÍoola A:úl Prulial!':lmerr
ârriO Mârque3 - Píêtidento



" Palácio 8 de Março "
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Estado de Sâo Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 1883t2023
REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1389, de 06 dê dezembro de 2023.

Dispôe sobre abêrtura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de
2O23, e dâ outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulistâ, Estado de São Paulo, aprovaram o
sêguinte Proieto de Lei:

AÍt. 1'- O Poder Executivo Municipal flca autorizado a ebrir no orçamento-programa do
êxercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R§ 407.302,00 (quetÍocêntos ê seíf' mil,
trezentos e dois reais) com inclusáo no PPA - Plano Plurianual 2022n025, LDO - Lei de DiretÍizes
Orçâmentárias 2023 e Lei Orçamentáíâ vigente, com a criaÉo dã seguinte dotaçáo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

Art. 20. - A cobertuÍa do Crédito Especial abeÍto no artigo anterior no valoÍ total de R$ R$
407.302,00 (quatrocenaos e sete mil trezentos e dois rcais) será conforme disposto no inciso ll,
parágrafo 1o do aÍt.43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de anecadação.

AÉ 3". - O crédito especial abeÍto no artigo 1", terá vigência no êxercÍcio financeiro de
2023, podêndo ser suplêmentado se necessário nos temos da autorização em lei.

Art.4'- Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamêntárias, onde
couber

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigoÍ na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de

FÁBIo Jffi^*ou..
,/
Í / /aret'

ELIEL PRIOLI
1o Secretário

o
s

ENTIOAOE: 02 - PRÊFEITURA MUNICIPAL
U.O-: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
U.E.: 00 - SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0024.2035 - Gestão Piso de AtenÉo Básica

3.3.90.30 - Material de Consumo 107 .302.00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 300.000.00
Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
TOTAL 407.302,00

JOSÉ P. CANTORI

CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

contrário.



LEI Nf 2.599 de ?l de dezeírrbto & Z.O?9.

Dispõe sobrê abêttüra d€ Cn lto Âdiclonal
Suplemeotar oo Orçanêato d,e 2or23, e dá outras
providênclas.

üáPcEl, orÁr4tÁNo Dos sâNTos. tueí.,to do Ââunidio &. !Àonte áaÍ pourista.
Estado de 5ão Poulo, m uso de srns olribuições legais,

F AZ SABEP.. qE o Cânnrc Municipol. opr"ovou e ele prcrr,rlga e sanciom a seguinle [ri:

lrt. 10 - 0 Poder Er<ecutivo l4uÍlicJpal íica outorizqdo a obrir ro orçq{âênto-prognorna do
exercício de 2023, Credito Ádicioml Sçlencntqr no vqlor de R$ l+O7.302,0O qqnitrcentos' e'e* nit.
tezcntos e dois rais) com inclusõo no Pp^ - plono plurionul zoz?/zozb, LDo - Lei de Dirctrizes
orçatnentários 2023 e Le.i orçonc.rrtório vigenre, com a crioção do seguide dotoção orçornentdrio:

ÂBEÊTURÁ DE ÚRÉDTTO 3fl.EilENTÁT

lrt. 2o. - Â cobertum do Crédito Especkl «berto m <rtigo cnt€rior no valor totcl de R$ e$
4o7.302,@ (qnttventos c scte mil tr.zentos e &is rcais) *ryá conÍorne disposto no inciso II,
pordgrofo 10 do ori. 43 do Lei Fe&rtl 4.32O/64,por excesso de orrecodoção.

A?l_ 3o- - e cre.dilo e<r,cial oberto no artigo 10, lerá vigêma rp exercício f|inty'eiro &
2023, po&,ndo ser suplerrntodo se rrces«írio nos termos do outorizoçõo en lei.

ÁÉ- 40 - Fico incluído m Plono Plurianr.rol, m l-ei dqs Dirctrizes Orçoh€ntários. onde couber.

U.OJ U.idode Or@renrórú; U.E.: Unidade Êxaurfr

árt- .5o - Esia Lei €ntru«í ern vig@r rE dat{ de s,la publicoção, revogodos as

Monie Ázul Poulisto

contrório.

de

ll

ENIIDÁD€: 02 - PÊEFETTURÁ I^UNICIPAL
U.O.: 05 - SECRETÁRIA DE
U.E. : OO - SECÊETÁIIÁ DE sÁÚDE
lO.3Ol.@24.2O35 - kstão Piso & A &ísicq
3.3.9O.30 - Moteriql de Consunro 107.302.00
Fonte 05 - TrunsfeÉncios e Convênios Federcl
3-3-9O-39 - Ordros de Terceiros Pessoo Jurídica 300-000.00
Fonte 05 - Tronsfer€nciqs e ConÉnios Fedeml
TOTÁL q7.302,@

do Município
Município de

PREFETTURA DO MUNTCípto DF MoNTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 14730{tO0 -}nodê Àzul paulista/Sp

Registmdo e publicodo no expediente dq Secrctariq dq
Azul Poulisfo-sP, em 21de derembro de 2.023-

el§
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Art, 3e, - O crédito especial aberto no artigo ls, terá
vigência no exeícício financeiro dê 2023, podendo seÍ
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes orçamentárias, onde couber.

Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçõês êm contrário.

t4onte Azul Paulista, 2L de dezembÍo de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
setembro de 2.023.

Nilton 5érgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Nq 2.599 de 21 de dêzembÍo de 2.023.

Dispoe sobre abertura de
C réd ito Ad ici onal S u ptementa r
no Orçamento de 2023, e dá
outrus providências.

MARCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçóes legais,

FAZ SABER que a Câmara 14unicipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Ler:

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplementar no valor de RS 407.302,00
(guatrocentos e sete mil, trezentos e dois reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotação orçamentáriai

ABERTURA DE CRÉDlTO SUPLEMENTAR
EI|TTOADEi 02 - PREFETn,?Â irolrcrPAl

u,É.: oo - sÉ«FÍrRlÁ DÉ iÀúDr

3.3,90 30 - Materialde Consumo 107.302,00

Fonte 05 - Tra.sfêrências e Convênios Federal

3.3.90.39 - Outros Serviços dê Terceiros Pessoa Jurídica 300.000,00

Fonte 05 - Íransferências e Convênios Federal

ÍOTAL

U.O.: LJnidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora
Art, 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor tota I dê R$ Rl
4O7,102,O0(quatrccentos e sete mil trezentos e dois
reais) seá conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1e do
art.43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de
arrecadação.

AÊ. 3e. - O crédito especial aberto no artigo 10, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

AÉ, 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
Monte Azul Paulista, 2L de dezembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

Dispõe sobre abertura de
C rédito Adicionat S u pl e m entar
no Orçamento de 2023, e dá
outras providências,

MARCELO OÍAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de i4onte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmãra Flunicipô1, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Leii

Art. 19 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplementar no valor de Rg 322.329,O0
(trezentos e vinte e dois mil, trezentos ê vlnte e
nove centavos) com inclusão no PPA - Plano Pluriânual
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

U.O.: Unidade Orçamentária: U.E.: Unidade Executora
AÉ. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ RS 322.329,00
(trezentos e yinte e dols mil e trezentos e yinte e
nove redis) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo
Ls do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de
arrecadação.

Art, 39. - O crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art.5e - Esta L€i entÍará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton 5érgio Fiorot

Agente Administrativo ll
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10.301.0024.2035 - Gestâo Piso de Atençáo 8ásica

LEI Ne 2.600 de 2l de dezembro de 2,023.

EàNDAOEI 02 . PREFEITUiA XUI{ICIFÀL

l,lunicípio de Monte Âzul Pàulista - SP
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